
EM DECIDIR PORTERIORMENTE, ESTANDO CIENTE, PARA OS FINS PREVISTOS NOS ARTS. 103 E 38, DO CÓDIGO PENAL E CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL RESPECTIVAMENTE, EM QUE DEVO EXERCER O DIREITO DE REPRESENTAÇÃO OU DE QUEIXA, NO PRAZO 
DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DESTA DATA, SENDO CERTO QUE MEU SILÊNCIO, ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, 
NA FORMA DO ART. 107, INC IV, DO CÓDIGO PENAL. 

TERMO DE MANIFESTAÇÃO DO 
OFENDIDO E DE COMPROMISSO DE 

COMPARECIMENTO

UNIDADE POLICIAL MILITAR

NO DIA _________/_________/___________, ÀS _______H______MIN.

NO DIA _________/_________/___________, ÀS _______H______MIN.

UPM

POR ESTE INSTRUMENTO, EU, _____________________________________________________________________________, ASSUMO, NOS 

TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 69 DA LEI 9.099/95, O COMPROMISSO DE COMPARECER NO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, 

ACOMPANHADO DE ADVOGADO, EM VIRTUDE DOS FATOS REGISTRADOS NESTE BOLETIM DE OCORRÊNCIA - TERMO CIRCUNSTANCIADO, 

CONFORME NOTIFICADO ABAIXO. FICO CIENTE DE QUE A CONCORDÂNCIA EM COMPARECER AO JECRIM NÃO IMPLICA CONFISSÃO DE 

QUALQUER NATUREZA, ADMISSÃO DE CULPA OU ANUÊNCIA ÀS DECLARAÇÕES DA PARTE CONTRÁRIA E QUE O NÃO COMPARECIMENTO NO 

DIA E HORA AJUSTADOS NESTE TERMO, ME SUJEITARÁ ÀS MEDIDAS PREVISTAS NA LEI 9.099/95.

TERMO DE COMPROMISSO DE COMPARECIMENTO DO AUTOR

NOTIFICAÇÃO DO OFENDIDO

NOTIFICAÇÃO DO AUTOR

ESTADO DO MARANHÃO
POLÍCIA MILITAR 

OBSERVAÇÃO: O NÃO COMPARECIMENTO PODERÁ ACARRETAR EM RENÚNCIA AO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO OU NÃO AUTORIZAÇÃO EM CASO DE AÇÃO 
PENAL PRIVADA.

Nº CIOPS/ COPOM

JECRIM
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